
PREFETTURA MUNtCtpAL DE CONCETÇÃO DA BARRA
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

SECRETARIA MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO

PROCESSO: 1124012025

REQUERENTE: SETOR DE TECNOLOGIA DA INFIRMAÇÃO Ot) - SEME

ASSUNTO: pROCESSO DE AQUISTÇÃO DE SOLTD STATE
DE ESTADO SÓL|DO) - SSD

DRIVE (UNIDADE

^

RATIFTCAÇÃO - OISPENSA DE LICITAÇÃO, ADJUDICAçÃO E AUTORIZAÇÃO

DO OBJETO

DA JUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se peta necessidade de aquisição de Sotid State
Drive (Unidade de Estado Sótido) - SSD, visando atender às demandas da
Secretaria Municipat de Educação e assegurar a continuidade dos serviços
públ.icos essenciais no âmbito da Rede Municipal. de Ensino.

A escotha da contratação direta fundamenta-se na hipótese prevista no aft. 75 da
Lei no 14.13312021, considerando que o valor estimado da contratação se
enquadra nos [imites legais estabetecidos para dÍspensa de ticitação.

Ressalta-se que foram reatizadas pesquÍsas de preços, veriÍicando-se que o vator
proposto mostra-se compatível com o praticado no mercado, atendendo ao
princípio da economicidade. Ademais, a contratação apresenta-se como a
medida mais adequada e eficiente para suprir a necessidade administrativa
ídentificada, evitando prejuízos à execução das atividades educacionais.

Destaca-se, ainda, que há previsão de dotação orçamentária para fazer face à
despesa decorrente da contratação, bem como foram observados os princípios
da Legal.idade, impessoatidade, moratidade, pubticidade e eficiência.

Diante do exposto, RATIFICO, com fundamento no art.72, inciso Vllt, e no art. 75
da Lei Federal no 14.133/2021, a contratação por dispensa de Licitação.

DA ADJUDTCAÇÃO

Nos termos da legistação vigente e considerando a regutaridade do procedimento,
ADruDlco o objeto da presente dispensa de l,icitação à empresa AMANDA
MATNI DE sousA CALDAS DA stLVA - ME, inscrita no GNPJ no
56.021.70710001-39, peto vator gtobal de R$ 21.549,50 (vinte e um mi[,
quinhentos e quarenta e nove reais e cinquenta centavos), por apresentar
proposta vantajosa para a Administração e atender às exigências estabetecidas
no processo administrativo.
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SEGRETAR|A MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DA CONTRAT,

/
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PREFETTURA MUNtCtpAL DE CONCEçÃO DA BARRA
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

A contratação direta está fundamentada nos seguintes etementos:

1. O vator estimado de R$ 21.549,50 encontra-se abaixo do timite tegat para
dispensa de [icitação;

2. Pesquisa de mercado comprovou a vantajosídade da proposta
setecionada;

3. Observância aos princípios da eficiência, economicidade, tegatidade,
transparêncía e interesse púbtico.

DO PRAZO

O prazo de vigência da contratação será de até12(doze) mesês.

ADEQUAÇÃO OnçnMENTÁRn

. 16.00.00-Seeretaria Municipatde Educação

. 16.0í.00 - Gestão da Secretaria de Educação

. 16.04.00 - Gestão do Ensino Fundamental

. Naturezadadespesa:4.4.90.52.99

. Classificação Funcionatz 12.361.0043.2.0151

. Recurso: 2.543.0000.000 (VAAR)

DA AUTORTZAÇÃO

AUTORIZO a adoção das providências administrativas necessárias à formal.ização
do respectivo instrumento contratua[ ou equivatente com a empresa AMANDA
MATNI DE SOUSA CALDAS DA SILVA - ME, CNPJ no 56.021 .70Z/0001-99,
conforme as condiçôes acima estabetecidas.

Conceição da Barra-ES, 19 de março de 2026.

Fabryciofrizóstomo Kock
Secretário Münicipal de Educação
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